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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PALMARES – PE
 
 

 

 

JOSÉ WELLINGTON DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, E-

mail do advogado: coordenacao@vieiraecavalcanti.com.br, portador da cédula de identidade 5.767.884 SDS/PE,

inscrito(a) no CPF sob nº 031.184.354-96, domiciliado na Rua Santo Onofre, nº 610, Santo Onofre,  Palmares - PE

CEP:55540-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado infra-assinado

(instrumento de procuração doc. anexo), com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, ajuizar a

presente:
 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
DPVAT

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à

espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de

janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a expor: 

 

PRELIMINARMENTE

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

                        Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte autora, vez que não possui meios

para arcar com as custas deste processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova

através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com

redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF.

 

 

DA COMPETÊNCIA

 

                        A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor ou local do

acidente e com base na Súmula 540 do STJ:
"Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os

foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 
  

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

.                       Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não tem

interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da realização da perícia

médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e,

consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será

capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

 

.                       Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora não tem interesse

na auto composição nesta fase do processo.
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DOS FATOS

 
 

.                       A parte demandante foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 21/01/2018, que resultaram em

sequelas definitivas, decorrente das fraturas na PERNA DIREITA, assim impedindo o desempenho de suas funções

habitualmente exercidas.

 

.                       No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº 3180182840) e

recebeu o valor R$ 2.362,50, quantia muito aquém diante das lesões sofridas, em total desrespeito à legislação

vigente, fazendo jus a parte autora ao recebimento da diferença a fim de integralizar toda a monta indenizatória.

 

DO DIREITO

 

.                       Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) ... 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito, em total desrespeito com a

legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor integral da indenização, de seu direito, caso

realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada em Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue

abaixo:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga

de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

.                       Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este causado,

em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente independente da existência de

culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod.

96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT.

FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n.

8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro,

previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição

obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas,

independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito

e devida, mediante simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver

do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso)

 

 

.                       Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o

correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74. 
  
DO REQUERIMENTO

 

.                       Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 
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1)     Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não interesse na audiência

de conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço

indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2)     A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da diferença no valor R$

7.087,50 da indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 1% a.m. contados

desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no

artigo 3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor,

por ser parte hipossuficiente desta relação.

4)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte autora não

pode arcar com as custas e demais despesas processuais.                       

5)     Atesta a autenticidade dos documentos trazidos a baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do

advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.

6)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7)     Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA PERICIAL, para averiguar o grau das lesões

da parte autora, através de perícia traumatológica.

8)     Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%.

9)     Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais inteira

JUSTIÇA.

10)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos Procuradores BRUNO

VIEIRA FERNANDES PINHEIRO, OAB-PE 27.264 e GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA

CAVALCANTI, OAB-PE 27.322, com escritório na Rua da Angustura, nº 126, sala 706, Aflitos, Recife/PE, CEP

52050-340.

11)  Dá-se a esta o valor R$ 7.087,50.
 

    

Nestes termos

Pede Deferimento

Recife, 11 de novembro de 2019.

 
 

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO
 

 
OAB/PE 27.264

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 

 
OAB/PE 27.322
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( L|DER

Rlo dêJaíelío,04 de lulho de 2018

Cãrta n':13051312

A,lC: IOSÊ WEr|.lNGÍOÌ{ DO iIASCIMENTO

Ite Sinlstro: 3tEor82a4o
,o5r waútllcÍoN oo NÁsclMÉNÌo

Dât doA.ldênrer 2 o1l2olâ

! valor RS 2.36250

! Banco: rol
: a8ência: 000(100916
I Cont , 00006493'5
5 loo: coNÍA PoUPAI{çA

; MemórÌã de cálculo:

fi uutr",

è tuÍ6,
? roucaruo,

TRICX MOURÁ OO5 SÂNÌOS

Ret.: PÂGAMEI{TO DE INDEI{IZAçÃO, COM MEMóR|A OE CÁtÉUlO OÊ INVÂ!|DEZ

Prezadoíâl S€nhorlal,

Informamos que estamos disponibilirândo o pâSamento de indenização do seguro obíìgetor'o

DPVAT cuio o valor e os dados disponibrlizamos a seguiÍ:

Creditâdoi.IOSE W€Lr|ì,IGTOÌ{ OO I{ASCIMEI{IO

o.í. È!ol: Pãd. tuftío!.| .drrpbt d. !n d6 mdh.6 lddloíÚ t(tt(

Cr..l!.ç&: Éõ Í- bç 2Jx

ta Iúldd Por.ú. orvaÍ | llsx ó. ,oxl Lr,gou

vrlôr . L.iá18: 1t,5o* r É 5m,!O -

Rt 0,@

Rl 0,6
6 1l62,tO

R3 r352,ro

.:- NOÍA| o p€rcentuâl indìcâdo equivale à perdã funcionãl ou anatômica avãliada' 5endo este

apìacávelsob.e o limite da indenl2ação por Invelidêz Permanente'

Êm caso de clúvicla, entre em conÌaro conosco por mêio do SAC DPVAT 08m 022 12 04 ou

âtravés do nosso site www.seeurâdorelidel.com br.

Atenciosâmente,

s€gúíâdoÍa ud.Í-DPvAT

Num. 47457679 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 11/11/2019 15:56:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111115560522200000046734807
Número do documento: 19111115560522200000046734807



 

lolC&ôltb.lnaoch út /r/e'Ítr.ííNDltbbDolr:lrÍBOIIìrvirr'hiat

,r

,ffi"
-- rü ?AiFuH èìniiõiiriirirúèo-v í6 íá".ïí

e r r ro ec'Í ds 
f; ffi f ! ïfr:'Ilïi;trJB^o 

-'^ t r aïrt í ú.:qü
'1-,t- l

rolrÍrr o. or{$gryyìttlorcoooottt 
O :il ,, r +l I

rlõ ''
l-JrÀ'. d

{í& r.roOcoÍÌlncl! Írg

c.ÍnCrn.ntr o !o t{rrrno' r o rcoo!ìírdÕl f,$.

ô!ú lo dl. tlrlr2oll no parÍorlo tla T.

ìÌo ( vìÍlrÀ )

o|,rb(rl -ítl$a.lrl
vËlq:tJloì (UFdo
JqÉ€ WELUNGTO

Quaïiorglo d.(t) Ptr

ffiffiï'#.fli;iffi',--W;-
ffi;:::::::::Ër;,Hffit#rsffiïffi.ã

t
riÊro ( Auron H#sfu

.. -*.*c*tO-/

i::1,i!:l'.t,'J,?L:l*il,'i!ïlitil!;-8.'*fiil*iïiifr:r-'"

\ ---l"
\rou*ttc-11L.1_o1ll.l-Ìl-'.311

l \ - -.,,^ooáq,A\ ro,,$aort r'r2

\.'lr-Ì#ËS@

Num. 47457680 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 11/11/2019 15:56:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111115560549500000046734808
Número do documento: 19111115560549500000046734808



ffin tt tçi#fo

fuffi'** -

A$d.

ffi*"rffiffiggffi*ïffiffig1í6t-Ërìffiryã

ry

l'.lll"lrt--n'51109.q

ilïffi'1ïii"ïi

ldo!
'18/052018 l4r2t

A!rlnatllr|

Num. 47457680 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 11/11/2019 15:56:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111115560549500000046734808
Número do documento: 19111115560549500000046734808



SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
GORPO DE EOTBEIROS IUILIÌAR DE PERI{AIIIBUCO

Dlntêr/í - 1" crupamentoìãEãrnbe-troa

ONTLDO

ctettpÃo pE oconniorcr p. plv. oe. 011/1g_roca

: :he:ê da D:-.-:são de Operações do 1o Grupameôto
de 3cnbeiros do Corpo Ce BoÍnbêir:s Militâr do Estado de pernambuco,
pc. soricitação do sr. JoÀo MÀNc:: Do NASCtMENTo RG 2564464 sDspE,
residente à Ruâ Santo Onofre, ó10, Sànto Onofrê, pâÌnares_pE,
c.rèitic. qu. rlr .qulfr íoi d.sloc.dr à, lahaaúh do di. 21 d.
jr..l,ro d. 2018, t Ru. 08 d. d.tdro, S.ôto Ono!a., prlr|.!e!_g!, r
fi-D d. ttr.rtrr r!€ndLú.nto prô-ho.tritrlâr Ào Sr. JOSú |frLIrfNGtOü DO

na€lglo fC 5t67e0a SDSP!, guc b.vj,r .idô virj-!. d. .êid.EÈ. dô
trentito quüdo éirj,Eir re v.ícu-Lo loyot! d. cor br....c., plrc- n
1039. tla apraraDtrva tarL.Dator oo crânio. Depols da D!..t.adô, o!
alav,'do! aocolro!, e víti-Da foi conduridr Flo noaao agativo ro
Sotpit Ì R.gj.oa.l. d. pa-L!.rar, fj,c!.odo .o. cqj.dado. d. Dr.. LàRÀ CRx
219{1. fo vGículo t úb& .rèw.|! o Sr. JOú tlscÍ,t O. DÀ SItVt . .
8r.. f !Áft[ vttóntf DÀ EtLvÀ. Nada :--::s --.â,.,e:_:. â .e:::::car do que
consta nos rêgistros do reLatório aas::: e je â:e:ro.::te:tEc pre_
hospitaÌar dâ ocorlência, que se enc:::::a:i a:qìjìra3os ia ::.risão de
OpeÌações, segue, aposto, com o sinete do locB e ãssi.nado por mim,
capltão OoClBM 96,.:Áa-3 rRrNrO .qFNDpNçA LUNA, chefe da Divisão de
Operações do 1.c8.

I 
! Ctupdlmlo dc Aoôô.rc - PF ls KÀ,t O:-SAI. rra. qFo,. v,o," ac Súrcì.aotF

CEP JJ ót2-0t0 CGC O0 158 7?3/OOt t-t6 Fo.c. (at! 3516 8t5ó

2 3 ÁBR ?0t8

À.--ìtãe,-ft,
, <'íz>"

,Ì15l4a5
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cooídan doÍ dt FaÚamnro
MÍ 002409

CONFERE COM O
ORIGINAL

HoÌ. do aÌ.ndh.nro:-'

Qi
Assinatura, Caíimbo e CRM do Médico

-Ì*.Íã q!,,I*t 
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GOVERNO OO ESÌADO OE PERNÂ AUCO
SECRETARIA DÊ SAUOE

HOSPTTÂL OA RESTAUMçÃO

HOS?r'er 0Â R€stÂrJRr

FICHA DE ESCLARECIMENTO

Diagnóstico Píovávelr

FRÂÌURÂ OE OSSOS OA PTRNA O, CIO,IO: S82,2

Trâlâmento Rêalizado:
.ÌÌO 

CIR DE FX OE OSSOS OA PERNA O + AÌBÍERAPIÂ + ANALGESIA + CURÂÌIVO DIÁRIO

Ob.€rvâçâo:

30 DIÂS DE AFASTAMENTO OÉ SUAS AÌIVIOAOES LAAOÂÂIS + CURAÌÌVO DúRIO EM UBS
EM USS + ATB PARÁ CÂSÂ

pLoRo \'ÀÌTER-ÌETm<Ã-'ìÃRÍTNS elv Ã.7í62F

+ RÉÌIRAA PONÌOS COM 15 OIAS OA ALÌÂ

Recife, 25.lANElRO,20l8

Encaminhado paÍa:

AO AMSULÂÌÓRIO OE ORTOPËOIA OE OR WETLINGTON BRUM (03 SEMANAS

AÍENÇAO:
Este d@!írêôlo dêsin.-ss . morovscão de atend'meôlo hosoilaL. ou .mbulâiond para INSS, EmpEs1 E6coras

Mrn'sléÍio do Í€balho, 6ntnuidadô do Ì.alamênlo Âmb!laloÍi.|, sègundo a 
'@nêndâçlo 

M 04/2002 do
M n sléio Públkô óô Esredodó Pêmambuco

2 3 ÀBiì ?lrjt'

Gsnte SiguÍadoÍa'Sl
lli'"uiJ" t.' "n"
d.Roclhlti !E' ^'

Av.Agamenon ì4a9èlhães, S/N - oerby - Recífe'PE CEP 52.010_040
Fones (oXX)81 - 3181-5400

\-

NOIÚE:

JOSE WELLINGTON DO NASCIMENÌO r620034 00923523

0AÌA DE NASCIMÊNÍO: 20/06/1974 Fol AÌENDTDO EM: 21l01/2018 As Itr50

DATA OA ÂLTÁ: ZSlOt/ZOte rS t:,tt

Num. 47457680 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 11/11/2019 15:56:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111115560549500000046734808
Número do documento: 19111115560549500000046734808



"11?,'&sfrïï

küilúSrtrúMePf,rrflrüil

rsflil104ff$rAm,{0r0 
fiÈ&

REcEÍruAft o mËDrco PEflllltlilm

\f\d\
\llLtlril-.p te{z. t^ dk^r}

\ \\ - \
\r^* .&Lr. uo \,. '\c.k

tDëÀuWon€,0 ìo .U'(Sq''(^l

t- ' ^ -,\- \r \\r-,r-\AJo.,.- A^- C iD ì8-
\.l *i.r, cr,^-"- l@.\.u

otod{-À \ar,r-\e.. o-,.Á àè

',, .t \ -, rì -L?lÀ^-u^È.J iÀF* J{,"rK

u-,At r/lfi
rr{r,r àl Fm os4o

Num. 47457680 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 11/11/2019 15:56:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111115560549500000046734808
Número do documento: 19111115560549500000046734808



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO 
  
Defiro a gratuidade judiciária. 
Trata-se de processo em que se pleiteia indenização proveniente do seguro DPVAT. 
Após várias dezenas de processos dessa natureza que tramitaram neste Juízo, não é

de conhecimento deste magistrado que a requerida tenha realizado acordo sem antes constar no
processo um laudo médico confeccionado por profissional por ela habilitado indicando possíveis
lesões. Na hipótese, até o momento, tal documento não consta nos autos. 

Nesse passo, a fim de garantir a celeridade processual, entendo impertinente, nesta
fase, a realização de audiência de conciliação, o que pode ser realizado posteriormente com
eventual realização do perícia. 

Ante o exposto, cite-se a requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo
legal, sob as penalidades legais. 

Cumpra-se. 
  

Palmares, 12 de novembro de 2019 
  

 
MARCELO GÓES DE VASCONCELOS

Juiz de Direito
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686754- C3/ 2020-00078/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

 

Processo: 00015435720198173030 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

PROCURAÇÃO DESATUALIZADA 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato atualizado outorgado ao advogado da 

parte Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração atualizada não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados 

inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração 

atualizada outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 18/05/2018 após 04 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 21/01/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES ALEGADAS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos apresentados e dos fatos 

alegados, requer o colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 21/01/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 56981225 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/01/2020 13:57:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012713570765500000056051296
Número do documento: 20012713570765500000056051296



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Num. 56981225 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/01/2020 13:57:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012713570765500000056051296
Número do documento: 20012713570765500000056051296



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de PALMARES, 

nos autos do Processo nº 00015435720198173030. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE WELLINGTON DO
NASCIMENTO

Investprev Seguradora S/A

3180182840 Palmares Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura diafisária da tíbia e da fíbula da perna direita.

Submetido a tratamento cirúrgico da fratura diafisária da tíbia e da fíbula da perna direita (fixação metálica).
Realizou fisioterapia.
Recebeu alta médica em 05/2018.

Com sequela

07/06/2018

Observações: Vítima após término do tratamento, com quadro de restrição sequelar da mobilidade do membro inferior direito.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Apresenta edema do membro inferior direito, com alteração da marcha , prejuízo da força do membro de grau leve,
sem prejuízo na mobilidade, com presença
de cicatriz cirúrgica.

Médico examinador: LEONARDO DE FARIA NEVES

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

SILVIO PANTALEAO GHIU

41141

UF do CRM do médico: SP
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180182840
Nome do(a) Examinado(a): JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO
Endereço do(a) Examinado(a): RUA STO ONOFRE, 610 - PALMARES/PE - 
CEP 55540-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 5767884 - sds-pe - 15/02/2011
Data e Local do Acidente : 21/01/2018 - PALMARES/PE
Data e Local do Exame : 07/06/2018 AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON 
MAGALHÃES, 2615 - SALA 507 - RECIFE/PE - CEP 52021-170

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
TCE, fratura de tibia e fibula diafisarias direitas.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratado cirurgicamente com haste intra medular (membro inferior direito) e 
suporte clinico (TCE), evoluindo sem complicações.

Fez fisioterapia.

Alta há cerca de 30 dias

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
vitima consciente e orientado ao exame, sem deficit cognitivo. Apresenta 
edema em membro inferior direito, com alteração da marcha (+-++++), prejuizo 
de força do membro de grau leve, sem prejuizo na mobilidade, com presença 
de cicatriz cirurgica.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
Limitação funcional de grau leve do membro inferior direito, com edema local
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

membro inferior direito _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   ( X ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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LEONARDO DE FARIA NEVES CRM : 17742 / UF :PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSE WELLINGTON DO
NASCIMENTO

Investprev Seguradora S/A
3180182840 Palmares Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/06/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PROCESSO SÃO INSUFICIENTES PARA UMA VALORAÇÃO SEGURA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

52.31474-2

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180182840

Vitima: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180182840.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
 n

º 
 1

27
24

66
0

P
a
g
. 
0
0
4
1
3
/0

0
4
1
4
 -

 c
a
rt

a
_
0
1
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0
0
2
0
2
0
7

Num. 56981226 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/01/2020 13:57:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012713570784400000056051297
Número do documento: 20012713570784400000056051297



Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180182840

Vitima: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180182840, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Carta n°: 13051312

A/C: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180182840
Vitima: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO
Data do Acidente: 21/01/2018
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ERICK MOURA DOS SANTOS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000916
Conta: 0000064933-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
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CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 12/06/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00916

CONTA: 000000064933-5

Nr. da Autenticação 051FE6A44A159C0A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030 

AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

PALMARES, 27 de janeiro de 2020.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0001543-57.2019.8.17.3030

  
  
JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem

perante V. Exa., através de seus advogados legalmente habilitados, em atenção ao ato ordinatório, com fulcro

no art. 437 do CPC, e demais normas pertinentes à espécie, apresentar RÉPLICA à contestação apresentada

pela empresa DEMANDADA, nos termos que a seguir passa a expor: 
  
Vem à parte autora, salientar que a perícia é indispensável para apreciação do mérito da questão. Indo

adiante já fora regulamentado o entendimento na instrução normativa nº 08/2013 do TJPE, a qual estabeleceu um

trâmite diferenciado para os processos de cobrança de seguro DPVAT, justificando que a prova pericial é indispensável

para o julgamento do feito. 
 

Desta forma, conforme o Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, o tribunal de Justiça está atrelado a um

convênio com a Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual esta se compromete ao pagamento dos

peritos indicados pelo juízo para que realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa

auferir o grau de sua lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o

interesse na conciliação.

 

Necessário se faz demonstrar que a parte autora jamais pode deixar de receber a verba indenizatória,

haja vista que pela redação da MP 40/06, convertida na Lei n° 11.482/07, uma vez que faz jus à devida

complementação do seguro, nos termos do 3º, da lei da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei n° 11.482/07, pois já

recebeu administrativamente parte do valor da indenização.

 

Cumpre ressaltar que, na maioria dos casos, a seguradora não realiza o pagamento de forma

proporcional à lesão sofrida e, quase sempre, o faz a menor, fazendo com que as vítimas precisem recorrer ao

Poder Judiciário para que tenham o seu direito garantido no tocante à diferença. Inobstante o recebimento dos valores

em sede de pedido administrativo, estes não foram devidamente proporcionais à lesão amplamente demonstrada nos

autos.

 

Considerando as provas existentes no processo, principalmente os documentos acostados com a inicial,

não há como negar a existência do fato e a consequente invalidez causada pelo acidente. Quanto à gradação, a

documentação apresentada, junto à exordial, é bastante para comprovar a gravidade da lesão, demonstrando

nitidamente o dano físico e o nexo causal com o acidente, conforme se depreende das informações prestadas. Trata-se,

portanto, de prova da invalidez ora apresentada, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro devido nas

proporções apresentadas.

 

Em relação à inversão do ônus da prova, é totalmente cabível no caso em comento, uma vez que a

parte autora é hipossuficiente na demanda, vez que a ré é quem detém todos os documentos necessários para a

comprovação do tipo de lesão e do seu grau, sendo a responsável por todo o procedimento administrativo, inclusive a

documentação e as informações referentes a cada caso. Para tanto, mais um argumento que não merece respaldo.

 

Importante ressaltar que o acesso à justiça e o direito de petição são princípios constitucionais,

independentes de qualquer esfera administrativa, conforme preceitua o inciso XXXV do art 5º da Constituição Federal:
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

 

Além da prestação jurisdicional não estar adstrita à juntada de qualquer documento específico, a parte

autora informou, na exordial, a numeração do sinistro e o valor recebido administrativamente, comprovando sua boa-fé e

indicando, para tanto, que a própria demandada reconheceu a existência do sinistro, tanto que realizou pagamento

administrativo, mesmo que a menor, atestando, por si só, o estado de invalidez permanente causada pelo acidente.

 

A parte autora não se furta a se submeter ao exame no IML, o qual irá comprovar a sua invalidez e a

situação efetiva. As sequelas resultantes do acidente irão marcar para sempre seu o corpo, comprometendo a sua

saúde e o seu desejo de levar uma vida normal e sem disfunções físicas.

 

Assim, existem todos os elementos caracterizadores da responsabilidade civil da Ré, pois o acidente foi

devidamente comprovado, devendo aquela ser condenada ao pagamento dos valores referentes ao seguro.

 

No tocante à correção monetária e aos juros legais, importante salientar que estes devem remontar ao

período alegado na peça postulatória inicial, de modo que a parte autora não pode arcar com os prejuízos advindos da

não quitação consciente do seguro pela parte ré.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a alegação de que são indevidos no percentual pugnado na

exordial também não merece atenção. O pagamento à menor deu causa ao ajuizamento da presente ação, dando

ensejo a honorários sucumbenciais, em acordo com a tabela utilizada pela OAB e conforme a legislação pátria

determina.

 

Além disso, diante do conveio existente entre a Seguradora LÍDER e o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco – TJPE, conforme resposta ao ofício nº 005/2015 – CGSRAC, anexo, o qual a Seguradora Líder se

compromete no custeio com as perícias referente aos processos judiciais relacionados ao Consórcio do seguro DPVAT,

requer que seja designada data para realização de perícia.

 

À luz do exposto, reitera todos os pedidos formulados na peça inicial, e requer a condenação da parte

ré ao pagamento justo de indenização, como bem dito na inicial, além da condenação em honorários de advogado no

montante de 20% (vinte por cento), acrescidos de juros e correção monetária desde o evento danoso, conforme súmula

54 do STJ.

 

Nestes termos 
Pede Deferimento 
Recife, 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

 
BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO
 
 
OAB/PE 27.264
 

 

 

 

GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI
 
 
OAB/PE 27.322
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

D E S P A C H O 
  

Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 

Registre-se que, não havendo manifestação no prazo acima, o processo será julgado
no estado em que se encontra. 

  
Palmares, 20 de fevereiro de 2020 

  
 

HYDIA LANDIM
Juíza de Direito em Substituição
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Habilitaçã
o 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

SEGUNDA VARA CÍVEL DE PALMARES 
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030 

AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, fica(m) a(s) parte(s)

AUTOR e RÉU intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58313182, conforme segue transcrito abaixo: 
" Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as

provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 
Registre-se que, não havendo manifestação no prazo acima, o processo será julgado no estado
em que se encontra."

PALMARES, 20 de março de 2020.

DARLINSTON BARBOSA CAMPOS 
2ª Vara Cível de Palmares 
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686754- C3/ 2020-00078/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

Processo: 00015435720198173030 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 26 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE PALMARES NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

 

 

 

 

Referente ao Processo N.º 0001543-57.2019.8.17.3030

  
  

JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança movida contra a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (processo em epígrafe), vem, por seus advogados

subassinados, em cumprimento ao despacho proferido por Vossa Excelência, se manifestar no interesse da

realização de PERÍCIA, uma vez que tal é indispensável para apreciação do mérito da questão.

 

Outrossim, conforme o Convênio nº 015/2014, o tribunal de Justiça está atrelado a um convênio com a Seguradora Líder

de Consórcios de Seguro DPVAT, a qual, esta, se compromete ao pagamento dos peritos indicados pelo juízo para que

realizem as perícias nesses casos.

 

Diante do exposto, requer que seja designada perícia para que a parte autora se submeta e possa auferir o grau de sua

lesão, bem como dar continuidade no feito. Com o resultado da perícia, a parte autora informa o interesse na

conciliação.

 

Desde logo, apresenta os quesitos, a serem respondidos na perícia:

 

FORMULÁRIO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS EM PERÍCIA.

1-  Com base na perícia realizada no Autor, o Sr. Perito pode informar, qual ou quais as regiões corporais que se

encontram acometidas?

2-  Com base no exame médico legal, o Sr. Perito, pode afirmar que o quadro clínico cursa com:

a)  Disfunções apenas temporárias?

b)  Dano Anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)?

3-  Segundo previsto na Lei nº 11.945/2009, o Sr. Perito pode promover a quantificação das lesões permanentes que

não sejam mais susceptível a tratamento  a tratamento como sendo geradores de danos anatômicos e/ou funcionais

definitivos, especificando segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, os seguimentos corporais acometidos e ainda

segundo a lei, firmar a sua graduação:

a)  TOTAL (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da

vítima).

b)  PARCIAL (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou

mental da vítima).

b.1) PARCIAL COMPLETO (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum

segmento corporal da vítima).

b.2) PARCIAL INCOMPLETO (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou

mais de um) segmento corporal da vítima).

4-  O Sr. Perito pode informar o grau da incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1º do Art. 3º

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento acometido, nas seguintes

porcentagens descritas abaixo:

a)  10% (residual);

b)  25% (leve);

c)  50% (media);

d)  75% (intensa);

e)  100% (total);

 

Nestes termos

Num. 60554154 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME TRINDADE HENRIQUES BEZERRA CAVALCANTI - 13/04/2020 14:22:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041314220360300000059511879
Número do documento: 20041314220360300000059511879



Pede deferimento.

Recife, 13 de Abril de 2020.

 

  
    GUILHERME TRINDADE H. B. CAVALCANTI 

  
  

OAB/PE 27.322 
  
  
  

BRUNO VIEIRA FERNANDES PINHEIRO 
OAB/PE 27.264 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a realização de prova pericial.
À Secretaria para inclusão deste processo na pauta do Mutirão de Perícias pertinentes ao

DPVAT a ser agendado nesta Comarca, tão logo encerrados os efeitos da pandemia do
COVID-19, notadamente o retorno à atividade presencial, a fim de o(a) autor(a) seja
submetido(a) a perícia e, logo após, participe de audiência de conciliação.

Para a realização das perícias no referido Mutirão, nomeio o Dr. FÁBIO DE CARVALHO
BARROS, CRM/PE nº 20.669, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da
Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente
procedimento como perito(a) oficial(a), objetivando a realização de perícia médica para
verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no
tocante à pessoa do(a) demandante, devendo o perito ser notificado para tanto.

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), valor este a ser
custeado pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, devendo a
mesma ser intimada para depósito judicial da quantia em até 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 
Registre-se que o não comparecimento do autor será entendido como desinteresse

na demanda, acarretando a extinção do processo sem resolução do mérito. 
 

Palmares, 01 de junho de 2020
 
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030 

AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes, AUTOR e RÉU, devidamente intimados do despacho de id 62708310.

PALMARES, 1 de junho de 2020.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2686754- C3/ 2020-00078/ INVALIDEZ 

 
  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMARES/PE 

 

 

  

PROCESSO: 00015435720198173030 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PALMARES, 26 de junho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 16/06/2020 - Hora: 10:12:26 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12063.289164 2 83170000020000

2717 / 839299

16/06/2020 040091600032006162 DJ 16/06/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120632891-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12063.289164 2 83170000020000

2717 / 839299

040091600032006162 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120632891-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PALMARES - 02A VARA CIVEL

0916

JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01509905

00015435720198173030

040091600032006162

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01509905 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:
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23/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00015435720198173030
N° DO PROCESSO

23/06/2020
DATA DA GUIA

2686754
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO FISÍCA 03118435496
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E078346D2999D3BF         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12063.289164 2 83170000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030 

AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, pelo presente, dou conhecimento às partes que, o mutirão determinado conforme despacho de id

62708310, só poderá ser designado quando do retorno ao trabalho presencial em normalidade.PALMARES, 4 de

setembro de 2020.

LAURO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
                                                 (MUTIRÃO DPVAT)

 
 

 
Considerando o momento de excepcionalidade vivido em todo o mundo em razão da

Pandemia da COVID-19, que trouxe dificuldade para designação de audiências (especialmente

para a realização de mutirão de perícias nesta Comarca), e, ademais, considerando que a

Comarca de Água Preta (contígua a Palmares) designou mutirão de perícias DPVAT no dia

01/12/2020 (sendo autorizado, por aquela unidade, a participação de processos deste Juízo

naquele Mutirão), determino que o Mutirão de Perícias pertinentes ao DPVAT desta Vara,

seja realizado naquela Comarca.

 
Tal medida visa trazer uma maior celeridade processual às demandas existentes.

Ademais, cabe mencionar que as perícias do referido Mutirão serão realizadas pelo mesmo

médico que fora nomeado por este Juízo, Dr. FÁBIO DE CARVALHO BARROS, CRM/PE nº

20.669.

Num. 70999203 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO GOES DE VASCONCELOS - 13/11/2020 15:39:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111315391859700000069611755
Número do documento: 20111315391859700000069611755



Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água

Preta/PE, localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de

perícias – DPVAT designado para o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será

realizada perícia na parte autora, por meio de médico habilitado, cujo laudo será acostado aos

autos.

 
Registre-se que as partes deverão comparecer ao Fórum, fazendo o uso

obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado

especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto,

aquele que comparecer na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido.

 
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, se

manifestem acerca do laudo pericial eventualmente anexado.

 
Após, com o transcurso deste prazo, com ou sem manifestação das partes, certifique-

se e voltem os autos conclusos para sentença. 

 
Advirta-se que o não comparecimento da parte autora ao ato acima, configurará

ausência de interesse no prosseguimento do feito e, por conseguinte, o processo será

extinto sem resolução do mérito.

 
Intimem-se as partes por meio de seus causídicos.

 
Cumpra-se.

 
 Palmares, 13 de novembro de 2020
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MARCELO GÓES DE VASCONCELOS 

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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2 VARA CÍVEL DE PALMARES 
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares 

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030 

AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, ficam as partes autor e réu, por seus representantes legais, intimados do despacho de ID 

70999203.

DESPACHO: "Assim, intimem-se as partes para que compareçam ao Fórum da Comarca de Água Preta/PE,
localizado na Praça dos Três Poderes, nº 3156, Água Preta, para o mutirão de perícias – DPVAT designado para
o dia 01/12/2020, às 10:00 horas, oportunidade em que será realizada perícia na parte autora, por meio de
médico habilitado, cujo laudo será acostado aos autos. Registre-se que as partes deverão comparecer ao
Fórum, fazendo o uso obrigatório de máscara, às 10:00 horas, uma vez que este fora o horário disponibilizado
especialmente às perícias relacionadas às demandas existentes nesta Vara. Portanto, aquele que comparecer
na Unidade antes ou depois desse horário não será atendido."

PALMARES, 17 de novembro de 2020.

GRACIELLE CHRYSTIANE ALVIM CAVALCANTE JORDAO 
2ª Vara Cível de Palmares 
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2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a(s) parte(s) faltou(aram) à perícia. O certificado é
verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 2 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
SENTENÇA 
 

Trata-se de ação ordinária de cobrança de indenização securitária pertinente ao
DPVAT.

Após certa tramitação processual, diante do elevado número de ações da
mesma natureza nesta e nas demais Varas Cíveis desta Comarca, designou-se mutirão,
intimando-se a parte autora a fim de que comparecesse no dia 01/12/2020, às 08:00
horas, para realização de perícia e posterior audiência de conciliação, frisando, no
despacho, que o não comparecimento ocasionaria a extinção do processo sem resolução
do mérito.

Conforme certidão juntada aos autos, a parte autora não compareceu.
É o relatório.
Pelo que verifico nos autos, a parte autora não tem qualquer interesse na

resolução da demanda. Após ser intimado por meio de seu advogado para
comparecimento em Juízo e realização de perícia, de forma gratuita, e posterior audiência
de conciliação para, eventualmente, pôr fim ao litígio, esta sequer compareceu ou
justificou sua ausência.

Registre-se que a perícia e a audiência em tela seriam realizadas no contexto do
mutirão dos processos pertinentes às ações de cobrança do seguro DPVAT, que
assoberbam as unidades cíveis desta Comarca de Palmares. No entanto, como se vê, a
parte autora não compareceu ou justificou sua ausência, sendo destacado no despacho
que designou tal ato processual que, em caso de não comparecimento, o feito seria
extinto sem resolução do mérito.

Assim, não há qualquer necessidade de manutenção do trâmite desta ação
quando a própria parte autora apresenta sinais inequívocos de que não tem interesse na
sua manutenção.

Ante o exposto, com base no art. 485, III, do CPC, extingo o processo sem
resolução do mérito.

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, devolva-se o valor a título de
honorários periciais, arquivando-se em seguida. 

P.R.I.
Sem custas em razão da gratuidade deferida.
Condeno o autor ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor da causa, 

cuja exigibilidade fica desde já suspensa em razão da gratuidade deferida.
  

Palmares, 02 de dezembro de 2020 
 

MARCELO GÓES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

INTIMAÇÃO
 

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, ficam ambas as partes

intimadas da sentença exarada. 

 
 

PALMARES, 14 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81) 36620182  

Processo nº 0001543-57.2019.8.17.3030
AUTOR: JOSE WELLINGTON DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado AOS 09 DE FEVEREIRO DE 2021. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

PALMARES, 10 de fevereiro de 2021
 

Chefe de Secretaria
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2ª Vara Cível da Comarca de Palmares
Loteamento Dom Acácio Rodrigues Alves, S/N, PALMARES - PE - CEP: 55540-000 - F:(81)

36620182 
 
 

 
ALVARÁ JUDICIAL

 
 TRANSFERÊNCIA DE VALORES

 
 
PJE nº: 0001543-57.2019.8.17.3030
Classe: Indenização 
  

O Dr. Marcelo Góes de Vasconcelos, MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares, Estado

de Pernambuco, em virtude da Lei etc.

              Pelo presente alvará, concede autorização PARA QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0916 

(PALMARES), TRANSFIRA os valores depositados na conta judicial de nº 0916 040 01509905 - 8, conforme

comprovante juntado no id 63941897, para conta abaixo descrita:

CONTA Nº 644000-2, DA AGÊNCIA 1912-7, DO BANCO DO BRASIL, EM NOME DA SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04.

Os valores devem ser transferidos com o acréscimo da correção monetária devida.
              Dado e passado nesta 2ª Vara Cível da Comarca de Palmares. O referido é verdade, dou fé. Eu, Lauro Lopes

da Silva Júnior, Técnico Judiciário, matrícula 178.270-3, digitei e subscrevi. Palmares, quarta-feira, 10 de fevereiro de

2021.

 

Marcelo Góes de Vasconcelos
Juiz de Direito
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